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Dep.CLEOI1ENES NUNES 

D.O. 27.06.1.978 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N!! 3.996 DE 26 DE Junho DE 1 978. 

Declara de utilidade pública 

o "CLUBE DOS ESTADOS", com 

sede em Campo Grande. 

o GOVERNADOR DO EST ADO DE MA TO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l!! - Fica declarado de utilidade públi 

ca o "CLUBE DOS ESTADOS", com sede em Campo Grande. 

Artigo 2!! - Esta lei entrar~ em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 26 de Junho de 

1 978, 1572 da Independência e 90!! da República. 
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